
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
2ª VARA CÍVEL
Rua Boa Morte, 661 - Limeira-SP - CEP 13480-181
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0006568-18.2018.8.26.0320
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo <<

Informação indisponível >>
Exequente: David Bull Roque
Executado Silvana Cassia de Mouro de Vasconcellos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RILTON JOSE DOMINGUES

Vistos,

Defiro a penhora do veículo FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, placas DWG2301,

ano fabricação/modelo 2007/2008, em nome de Silvana de Cássia Mouro de Vasconcellos.

Por ora, fica nomeado o possuidor como depositário, dispensadas outras

formalidades.

Servirá a presente decisão, em conjunto com o extrato do sistema do RenaJud,

como termo de constrição, independentemente de outra formalidade.

Intime-se a executada, bem como seu cônjuge se casada for, pessoalmente, acerca

da penhora realizada para querendo oporem embargos no prazo legal, devendo o exequente

recolher a guia de oficial de justiça no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.

Int.

Limeira, 19 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ELTON RODRIGO PEREIRA 
06/12/2018 - 16:31:02

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município LIMEIRA

Juiz Inclusão RILTON JOSE DOMINGUES

Órgão Judiciário 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE LIMEIRA

N° do Processo 00065681820188260320

Total de veículos: 1

Placa
Placa Pré-
Mercosul

UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

DWG2301 SP
FIAT/UNO
MILLE FIRE
FLEX

SILVANA DE CASSIA
MOURO DE
VASCONCELLOS

Penhora
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